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PORTARIA Nº 0358/2025 DE 17/02/2025. 

 

“NOMEIA PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA PRESTAR 

APOIO NO LEVANTAMENTO DE INCONFORMIDADES E 

SERVIÇOS PENDENTES DE CONCLUSÃO DE OBRAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, o senhor ALEX SANDRO PILATTI, brasileiro, 

maior, portador do RG nº 1574**** SSP/MT e do CPF n° 006.2*******, e o senhor ARTHUR 

KENNEDY PEREIRA RODRIGUES LUZ, brasileiro, maior, portador do CPF nº 052.293.291-65, 

para prestar apoio na fiscalização das obras dos seguintes contratos: 

 

CONTRATO PMGN/MT Nº 197/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA ESTADUAL GUARANTÃ, NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE – MT; 

 

CONTRATO PMGN/MT Nº 179/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA REFORMA DA ESCOLA 

ESTADUAL ALBERT EINSTEIN, NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

– MT; 

 

CONTRATO PMGN/MT Nº 051/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

REFEITÓRIO E CALÇADA EM TORNO DA ESCOLA ESTADUAL ALBERT 

EINSTEIN MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT. 

 

 

ARTIGO 2° Os presentes profissionais promoverão a fiscalização das obras 

e dos serviços, onde emitirão relatório de inconformidades. 
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ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 

(dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/02/2025, disponível 

no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; e 

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 
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